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LEI COMPLEMENTAR N° 1.484, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.020

“Cria novas vagas para o cargo público de 
Merendeira, no quadro geral da 
Administração Pública e dá outras 
providencias

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal da Estância 
Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. Io Ficam criadas no Quadro Geral da Administração Pública, 10 (dez) vagas de 
Merendeira, a serem acrescidas nos Anexos I e IV, da Lei Complementar n° 975/2006.

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, em 
14 de fevereiro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Diretoria de Administração da Prefeitura Municipal da 
Estância Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, em 14 de fevereiro de 2020.

\

LUIS FERNANDO BUENO 
D i retor de Ad min istraçã o

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy" 
Av. Rio do Peixe, 450 - Jardim Estância Lindoia - CEP 13950-000 Lindoia/SP 

CNPJ: 45.678.000/0001-83 | IE: 418.069.799.113 | FONE: 19 3898-9900

http://www.lindoia.sp.gov.br

